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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - 

PROTOCOLO/CONVÊNIO. Constatada a falta de recolhimento do ICMS/ST, em 

operações interestaduais de aquisição de mercadorias sujeitas ao regime de 

Substituição Tributária – ST (produtos eletrônicos e afins), realizadas pelo 

Autuado, na condição de destinatário das mercadorias, ficando, portanto, 

responsável pelo recolhimento do ICMS/ST não retido pelo remetente ou 

alienante. Infração caracterizada nos termos do art. 15 da Parte 1 do Anexo XV 

do RICMS/02. Corretas as exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação 

prevista do art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75. Mantida a decisão 

recorrida. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - 

INTERNA. Constatada a entrada de mercadorias sujeitas ao regime de 

Substituição Tributária – ST (produtos eletrônicos e afins), adquiridas pelo 

Autuado, de contribuintes estabelecidos em outra unidade da Federação, sem o 

recolhimento do ICMS/ST devido por substituição tributária no momento da 

entrada em território mineiro. Infração caracterizada nos termos do art. 14 da 

Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. Corretas as exigências de ICMS/ST e da 

Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. Mantida 

a decisão recorrida. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL. Constatado 

que o Sujeito passivo, na condição de contribuinte do ICMS, não possui a 

inscrição no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado de Fazenda de 

Minas Gerais. Infração caracterizada nos termos do art. 16, inciso I da Lei nº 

6.763/75. Correta a exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso I da 

referida lei. Mantida a decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido pelo voto de 

qualidade. 

RELATÓRIO 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

6.059/26/CE  2
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 10/06/2026 - Cópia WEB 

A autuação versa sobre a constatação das seguintes irregularidades, no 

período de outubro de 2020 a março de 2022: 

- falta de recolhimento do ICMS/ST, em operações interestaduais de 

aquisição de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária – ST (produtos 

eletrônicos e afins), conforme protocolo/convênio entre os Estados, realizadas pelo 

Autuado, em seu CPF (Cadastro de Pessoas Físicas), com habitualidade e em grande 

quantidade, durante o período autuado. 

Na condição de destinatário das mercadorias, o Autuado é responsável pelo 

recolhimento do ICMS/ST não retido pelo remetente ou alienante, nos termos do art. 15 

da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02.  

Exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação de 100% (cem por 

cento) prevista do art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75; 

- falta de recolhimento do ICMS/ST nas entradas de mercadorias sujeitas ao 

regime de Substituição Tributária – ST (produtos eletrônicos e afins), adquiridas pelo 

Autuado, em seu CPF (Cadastro de Pessoas Físicas), com habitualidade e em grande 

quantidade, durante o período autuado, de contribuintes estabelecidos em outra unidade 

da Federação, sem o recolhimento do ICMS/ST devido por substituição tributária no 

momento da entrada no território mineiro, em desacordo com os comandos do art. 14 

da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02.  

Exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação de 50% (cinquenta por 

cento) capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75; 

- falta de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria de 

Estado de Fazenda de Minas Gerais, contrariando o que estabelece o art. 16, inciso I da 

Lei nº 6.763/75. 

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso I da Lei nº 

6.763/75. 

Em decisão consubstanciada no Acórdão nº 25.444/25/3ª, a 3ª Câmara de 

Julgamento do CC/MG, pelo voto de qualidade, julgou procedente o lançamento. 

Designada relatora a Conselheira Cindy Andrade Morais (Revisora). Pela Impugnante, 

sustentou oralmente a Dra. Jéssica Moreira Brito e, pela Fazenda Pública Estadual, o 

Dr. Leandro Moreira Barra. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o presente Recurso de Revisão, requerendo a nulidade do 

lançamento pela não observância do procedimento específico para a desconsideração 

do negócio jurídico. 

Requer, ao final, o conhecimento e provimento do seu recurso. 

DECISÃO 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 3ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 
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25.444/25/3ª, conforme autoriza o art. 79 do Regimento Interno do CCMG, aprovado 

pelo Decreto nº 48.361/22. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 

à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto de 

qualidade, em lhe negar provimento nos termos do acórdão recorrido. Vencidos os 

Conselheiros Gislana da Silva Carlos (Relatora), Antônio César Ribeiro e Cássia 

Adriana de Lima Rodrigues, que lhe davam provimento nos termos do voto vencido. 

Designada relatora a Conselheira Cindy Andrade Morais (Revisora). Pela Recorrente, 

sustentou oralmente a Dra. Jéssica Moreira Brito e, pela Fazenda Pública Estadual, o 

Dr. Marismar Cirino Motta. Participou do julgamento, além dos signatários e dos 

Conselheiros vencidos, a Conselheira Ivana Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 08 de maio de 2026. 

Cindy Andrade Morais 

Relatora designada 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 
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